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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA DE NOVA OLIMPIA – 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2021/PMNO 
 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 270/2021/PMNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede 

na Rua Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana 

de Parnaíba/SP - CEP: 06.541-078, e-mail:  licitacao@primebeneficios.com.br, tel. (19) 

3518.7021, por intermédio de seu procurador subscrito in fine, vem data máxima vênia, nos 

termos do art. 4º, inciso XVIII da Lei 10.52/2002, interpor RECURSO face da habilitação da 

empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, conforme as razões de fato e de direito a seguir 

expostos. 
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I – BREVE INTRODUÇÃO 

 

Imperioso ressaltar que a empresa PRIME, ora denominada Recorrente, 

exerce a atividade empresarial de gerenciamento informatizado de cartões, especialmente 

gestão do abastecimento de combustíveis e manutenção de frota, sendo reconhecida no 

mercado como uma das maiores empresas do seguimento. 

 

O principal mercado de atuação é o setor público, participando diariamente 

de processos licitatórios, tanto presenciais como eletrônicos em diversas plataformas de 

compras. 

 

Neste sentido, é notória a expertise da Recorrente não somente no ramo em 

que atua, mas também em procedimento licitatório, que envolve diversas atividades, tais 

como análise minuciosa das condições impostas no edital, principalmente quanto aos 

documentos exigidos para Habilitação das licitantes, que é uma condição intransigível de 

participação. 

 

No tocante ao objeto licitado, tem-se que a gestão de frota pressupõe a 

intermediação para compra de determinado produto ou serviço junto à rede de 

estabelecimentos credenciados, através de sistema informatizado, para que o órgão 

contratante realize os abastecimentos e/ou as manutenções pretendidas de toda a frota. 

 

Neste sentido, é imprescindível que as licitantes se preparem para 

participar de certames licitatórios, atendendo todas as exigências do edital, pois o trato 

com a coisa pública não pode ser feito de qualquer jeito, muito menos apresentar 

documentos insufientes para comprovar o pelno atendimento das exigências do edital, até 

porque o procedimento licitatório caracteriza-se como um ato administrativo formal, 

conforme a inteligência do parágrafo único do art. 4º da Lei n.º 8.666/93. 

 

A Recorrente fez uma detida análise nos documentos da licitante 

vencedora, encontrando diversas irregularidades frente as exigências do presente edital, 

sendo devidamente manifestadas em Ata, apresentado a seguir as razões de fato e de direito 

que ensejam a Inabilitação da empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA. 
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II - SÍNTESE DOS FATOS  

 

 

No dia e hora designação no edital, teve início a sessão pública do Pregão 

Presencial nº 68/2021 que contou com a participação das licitante relacionadas na Ata. 

 

Após a disputa de preços, a empresa QFROTAS se sagrou classificada em 

primeiro lugar, sendo procedido o julgamento dos documentos de habilitação e declarada 

vencedora do certame por atender, em tese, todas as exigências do edital. 

 

No entanto, ao analisar a documentação apresentada pela empresa 

QFROTAS, constatou-se irregularidades na Qualificação Técnica (atestados) e ausência de 

comprovação da exequibilidade da proposta. 

 

Vale destacar, desde logo, que por se tratar de uma licitação cujo objeto 

envolve a intermediação financeira e a prestação de serviços através de rede credenciada e 

diversas outras peculiaridades, a análise dos atestados apresentados é de suma 

importância, principalmente para demonstrar a segurança de que a Contratada está apta 

para executar a prestação dos serviços, não sendo, de forma alguma, admitida a submissão 

do Ente Público à riscos desnecessários que não contribuem com a preservação do Interesse 

Público. 

 

Desse modo, a mantença da classificação e da habilitação da empresa 

Recorrida se trata de uma clara afronta aos princípios administrativos que norteiam os 

processos licitatórios, quais sejam, o da legalidade, da vinculação ao instrumento 

convocatório, da isonomia, do critério objetivo, razão pela qual deve ser dado o integral 

provimento ao recurso. 

 

Abriu-se, então, o prazo para que as licitantes exercessem o direito recursal, 

se assim desejassem, mediante a manifestação da intenção com a indicação dos motivos, o 

que foi realizado pela Recorrente por constatar o NÃO atendimento as exigências do Edital 

pela empresa Recorrida. 
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Sendo assim, apresenta-se as razões de recurso sobre as ilegalidades 

perpetradas na sessão pública, as quais também poderão ser levados ao crivo do judiciário e 

dos órgão de controle externo (Tribunal de Contas). 

 

III – DAS RAZÕES 

 

A empresa PRIME constatou que, dentre o conjunto de documentos 

apresentados pela licitante vencedora, estão presentes irregularidades que impedem a 

declaração de vencedora do certame. 

 

Portanto, para ser declarada vencedora, não basta a licitante ofertar o 

menor preço/taxa, deve também, antes de tudo, exercer atividade compatível com o objeto 

licitado e também apresentar TODOS os documentos exigidos, sem exceção, e estes devem 

atender alguns critérios específicos do edital, para que se afira a Habilitação no certame. 

 

O desatendimento das exigências do edital, que enseja sem objeção a 

Inabilitação da licitante QFROTAS, está consubstanciado na (i) ausência de comprovação da 

exequibilidade da proposta; e (ii) qualificação técnica incapaz de comprovar a aptidão para 

desempenho do objeto licitado. 

 

Assim, esperava-se que a licitante QFROTAS fosse desclassificada e/ou 

inabilitada pela Pregoeira, no entanto, a apresentação deficitária dos documentos foi 

ignorada na análise e julgamento dos documentos, levando a classificação e habilitação ilegal 

da Recorrida. 

 

Ademais, a atitude manifestamente anti-isonômica e ilegal da Pregoeira 

não encontra alicerce nos princípios da Administração Pública, na legislação e no próprio 

Edital. 

  

O que se coloca em discussão está mais do que claro, em que pese todo o 

conhecimento da nobre Pregoeira, ainda que revestida das melhores intenções, a licitante 

QFROTAS deveria ter sido desclassificada sumariamente por não ter apresentado TODOS 

os documentos exigidos na forma do edital, bem como documentos duvidosos, conforme 

restará comprovado. 
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III.1. DA NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

É de fundamental importância que as empresas licitantes demonstrem no 

processo licitatório a sua plena capacidade Técnica, dentre outras qualificações, para 

contratar com a Administração Pública. 

 

Neste sentido, não basta somente a apresentação do Atestado de Capacidade 

Técnica, deve apresentar documentos que comprove de fato a aptidão de desempenho 

anterior compatível em característica, quantidades e prazo, conforme exigiu o edital em 

arrimo a Lei n.º 8.666/93: 

 
8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica indicando os materiais 
objeto deste pregão entregue a pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
a-I) quando emitido por pessoa jurídica privado, o atestado deverá ser autenticado em 
cartório.  
a-II) quando emitido por qualquer órgão público o atestado deverá ser confeccionado com o 
timbre oficial do órgão, dispensando a autenticidade em cartório. 

 
A licitante QFROTAS, para atendimento destas exigências, apresentou 03 

Atestados fornecidos para a licitante QUALITY FLUX, ORA CEDIDA PARA A LICITANTE 

QCARD, sendo eles emitido por: 

 

1. PREFEITURA DE MORRINHOS/CE; 

2. PREFEITURA DE RIO VERDE/GO; 

 

Quanto aos atestados apresentados, faz-se os seguintes apontamentos 

abaixo: 

 

Contrato da Prefeitura de morrinhos/CE 
 

Assinatura do contrato: 21/09/2021 

Atestado emitido em: 24/11/2021 

Vigência do contrato: 100 dias (até 31/12/2021) 
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No entanto, no atestado consta prazo divergentes dos especificados no 

contrato e termo aditivo, fatos que geram dúvidas acerca do atestado, que possui presunção 

relativa de veracidade. 

 

 

Contrato da Prefeitura de Rio Verde/GO 

 

 

Assinatura do contrato: 01/02/2021 

Vigência do contrato: 12 meses 

Valor estimado do Contrato – R$ 618.000,00 

 

De início, vejamos que, no que diz respeito a imprestabilidade do 

documento, note que, o mesmo foi emitido no dia 05 de abril de 2021, todavia, o contrato 

com o Município de Rio Verde foi assinado no dia 01 de fevereiro de 2021, ou seja, houve a 

emissão em apenas dois meses da celebração da avença.  

 

Impende esclarecer, que neste curto lapso temporal, não há como 

mensurar se realmente houve a prestação dos serviços de maneira satisfatória sem que 

houvessem a existência de fatos desabonadores, até mesmo, porque, antes que se dê o efetivo 

início da execução dos serviços, existe a fase de implantação que leva cerca de 30 dias para 

ser concluída, prazo este estipulado, inclusive, nas cláusulas contratuais, ex vi: 

 

mailto:licitacao@primebeneficios.com.br


 

 
Matriz: Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville - Santana do Parnaíba/ SP - CEP 06502-160 
Filial: Rua Açu, 47 – Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13.098-335 licitacao@primebeneficios.com.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  

7
 

 

 Sendo assim, pela lógica, a execução dos serviços propriamente dita se 

daria apenas no começo de mês de março de 2021, o que já torna estranha a emissão do 

atestado pelo Município de Rio Verde, pois passados apenas 1 mês da execução o documento 

veio a ser assinado. 

 

Para piorar, conforme documentos obtidos em diligências feitas pela 

Administração Pública, o primeiro serviço de manutenção automotiva realizada via sistema 

informatizado fornecido pela Quality (QFROTAS) ocorreu em 22 de março. Portanto, se 

considerar a data da primeira ordem de serviço e da emissão do atestado, passaram-se 

exíguos 14 (quatorze) dias: 

 

 

 

O que se observou também, através das diligências obtidas, é que a emissão 

desse documento se deu, sem que houvessem, minimamente o ateste das notas fiscais 

referente a prestação de serviços de gestão de frota por parte do departamento competente, 

afinal, todas as NFS referente ao mês de março foram emitidas no dia 06 de abril, quando o 

atestado já vinha sendo apresentado em certames por ter sido assinado no dia 05:  
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Assim, apenas com base nessas informações, demonstra-se que o atestado 

é imprestável para fins de habilitação, até mesmo porque contrário a normas existentes. 

Neste sentido, para que se evite a contratação de empresas que não tem a expertise 

necessária, foi editada a Orientação Normativa nº 6 de 2018, pelo Diretor de Gestão Interna 

da Secretaria Executiva do Ministério da Transparência e Controladoria Geral da União, que 

prevê no artigo 3º:  

 

Art. 3º São requisitos para a emissão do Atestado de Capacidade Técnica: 

 

I- a apresentação do pedido ao Fiscal do Contrato ou ao Gestor responsável pelo 

Contrato, formalizado em documento oficial da empresa interessada, assinado pelo 

representante legal, no qual constarão a indicação da razão social, do CNPJ e do 

número do instrumento do Contrato; 

 

II- a conclusão do Contrato ou o transcurso de, pelo menos, 01 (um) ano do 

início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 

conforme previsto no item 10.8, do Anexo VII-A, da IN SEGES/MPDG nº 

05/2017; [grifo nosso] 
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Sob o ponto de vista formal, a legislação acima pode ser utilizada, por 

analogia, pois, se o atestado de capacidade técnica só pode ter sido emitido quando houver 

a conclusão do contrato ou eventualmente prazo razoável de prestação, o mesmo vale para 

sua aceitação. 

 

Ou seja, é evidente, que não há o atendimento ao edital, e que, o atestado, 

foi emitido de maneira totalmente errônea, razão pela qual, sua emissão, vem sendo 

questionada nos diversos órgãos de controle e fiscalização, afinal, foi contrária a todas as 

disposições, e ainda, não demonstra a real situação ocorrida.  

 

Importante também esclarecer, que essa conduta, de não possuir sequer os 

estabelecimentos mínimos exigidos credenciados, faz com que, os serviços sejam sempre 

direcionados aos mesmos credenciados, prejudicando o fornecimento de serviços, deixando 

de realizar as disputas através de 3 (três) orçamentos e por muitas das vezes, apresentando 

preços com valores elevados aos cofres públicos. 

 

Essa situação faz com que os estabelecimentos elevem os preços quando 

entenderem necessário, o que por fim, acaba transformando o desconto em nada econômico, 

podendo ocorrer, por diversas vezes, a situação de que o órgão venha a pagar acima, ou até 

mesmo igual os preços praticados para um consumidor comum, quando na verdade, era para 

pagar valores abaixo destes. 

 

Tais situações, certamente ocorrerão junto ao Município, caso venha a ser 

celebrado contrato com a Quality Flux, pois, a mesma, não está apta para executar um serviço 

tão peculiar, e conforme demonstrado acima, no contrato que conseguiu celebrar neste ramo, 

do qual passou a pouco tempo a se aventurar, não vem entregando a execução como deveria 

ocorrer, e o contrato só continua a ser executado pelo fato de estar havendo desídia ou até 

mesmo certo grau de favorecimento da contratante à contratada.  

 

Ainda no que diz respeito a falta da expertise necessária da recorrida, basta 

verificar as desclassificações em razão do sistema, a exemplo da Prefeitura Municipal de 

Patos de Minas/MG, datada do último dia 31 de maio (Pregão Eletrônico nº 55/2021 – 

Processo nº 76/2021 vejamos: 
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Portanto, resta evidente que o atestado de Rio Verde, por todos os motivos 

expostos, vem sendo corriqueiramente rechaçado por diversos órgãos licitantes. 

 

Do mesmo modo o atestado da Prefeitrua de Morrinhos/CE, que foi 

emitido apenas 02 meses com vigência contratual de pouco mais de 3 meses. 

 

Por todas essas razões, requer-se e espera desde já, que o atestado aqui 

apresentado não seja utilizado para fins de habilitação, no que diz respeito a qualificação 

técnica, pois, comprovadas todas as irregularidades no que diz respeito a sua emissão, e 

ainda, por não haver a expertise técnica necessária para executar o objeto que está sendo 

buscado pelo Município. 

 

IV - DAS ALEGAÇÕES FINAIS 
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Por todo o exposto, resta claro o descumprimento das regras do edital 

pela licitante QFROTAS, fato que a impede de carregar o título de vencedora do certame, 

declarado ilegalmente pela pregoeira. 

 

Os textos da lei são claros ao determinar a inabilitação de licitante que não 

atender as condições impostas para participação, como no presente caso. 

 

A lei não concede ao administrador, servidor público, margem para 

interpretação, porquanto deve fazer somente o que a lei determina, neste caso a inabilitação 

da licitante que não apresentou todos os documentos exigidos no edital e os que apresentou 

para qualificação técnica não atende a finalidade. 

 

Desta forma, amparada nos princípios que regem os atos da Administração 

Pública, espera-se pela inabilitação da empresa QFROTAS que desatendeu diversas cláusulas 

do edital. 

 

V -  DOS PEDIDOS 

 

 

Diante de todo o exposto, requer-se da Ilustre Pregoeira da PREFEITURA 

DE NOVA OLÍMPIA/MT, que receba o presente Recurso Administrativo, e que 

considerando os seus termos julgue-o procedente, de modo a: 

 

1. Inabilitar a empresa QFROTAS SISTEMAS LTDA, como medida 

de legalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatório 

por não atender a TODAS as exigências da licitação, pois, não 

comprovou a compatibilidade em “prazos” e em “quantidades” 

através de seus atestados de capacidade técnica. 

 

2. Prosseguir com o certame convocando a licitante classificada em 

segundo lugar, procedendo com o julgamento de sua habilitação. 

 

Na remota e absurda hipótese de indeferimento do recurso apresentado 

pela Recorrente, requer-se cópia integral dos autos do processo licitatório, para salvaguarda 
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de direitos e adoção das medidas judiciais cabíveis e comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Santana de Parnaíba/SP, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Tiago dos Reis Magoga – OAB/SP nº 283.834 
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